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PROCESSO
nqTERESSADO COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL(CEN-CAU/BR)

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CANDIDATURA NAS ELEIÇOES DO
CAUASSUNTO

DELIBERAÇÃO N. 031/2019 CEN-CAU/BR

A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL (CEN-CAU/BR), reunida ordinariamente em Brasíjia-DF, na
sede do CAU/BR, no dia 4 de dezembro de 2019, no uso das competências que Ihe conferem o art. 127
do Regimento Interno do CAU/BR, aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n' 0065-
05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n' 139, de 28 de abril de 2017, e o
art. 6' da Resolução CAU/BR n' 105, de 26 de junho de 2015, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando as disposições do Regu]amento E]eitora] do CAU, aprovado pela Resolução CAU/BR n
179, de 22 de agosto de 2019.

DELIBEROU

l
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Aprovar o modelo de declaração para candidatura nas eleições do CAU, na forma do anexo

O modelo deverá ser utilizado nas eleições ordinárias e extraordinárias do CAU/BR e dos CAU/UF,
na vigência da Resolução CAU/BR n. 179, de 2019.

O modelo aprovado deverá ser utilizado para cada um dos candidatos ao cargo de conselheiro do
CAU/BR ou de CAU/UF.
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O Sistema Eleitoral Nacional (SiEN) deverá possibilitar ao candidato, no momento do preenchimento
das declarações, o acesso ao documento a que se Hlzer referência.

Enviar a presente deliberação para o Centro de Serviços Compartilhados -- CSC, para implantação no
Sistema Eleitoral Nacional -- SiEN.

Aprovado por unanimidade dos membros presentes

Brasília, 4 de dezembro de 201 9

JOSÉ GERARDO DA FONSECA SOARES
Coordenador
MATOZALEM COUSA SANTANA
Coordenador Adjunto
ANDREA LUCIA VILELLA ARRUDA
Membro
EDNEZER RODRIGUES FLORES
Membro
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ANEXO

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATURA NAS ELEIÇÕES DO CAU

Eu nome . CPF n. l n. do CIP/i. , candidato às Eleições :ga2. do CAU na seguinte condição
Responsável pelo registro de chapa:
Candidato a Conselheiro Titular:
Candidato a Suplente de Conselheiro:
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Declaro atender as condições de elegibilidade do art. 1 8 ou 19, conforme o caso, e não incidir nas
causas de inelegibilidade do art. 20 do Regulamento Eleitoral.

Declaro conhecer o Regulamento Eleitoral, as prerrogativas, responsabilidades, deveres e
competências do conselheiro, conforme disposições do Regimento Geral do CAIJ, do Código de
Etica e Disciplina do CAU/BR e do Guia do Conselheiro do CAU.

cidade @ . Idfa de l mêi de l:;:ano

Assinatura
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